
GÂMARA DE VEREADoRES DE vItA LÂNGARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Aos dez días do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas nas dependêncÍas

da Câmara Municipal de Vereadores, conforme edital de convocaçdo datado de três de

outubro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a audíência públíca, obedecendo à

Iegislaçdo vÍgente, onde foi apresentado o Projeto de Lei do Poder Executivo: 040/2025.

Estima receita e fixa os despesas para o Exercício econômico e frnqnceiro de 2026 e

dá outras providências. Em cumprimento ao estabelecÍdo no § 4e do art.9e da Lei de

Responsabilidade Fkcol, o qual determina a audiência pública para conhecimento dos

programas, o relatórÍo foi apresentado pela Assessora JurídÍca, após opresentação dos

objetivos e metas para o exercício em questão, sem contrárias e nada mais

tendo a tratar, deu-se por encerrada a audíência pública u a presente ato.
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